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RESOLUÇÃO Nº 016/2026 – CEPE

INDEFERE  OS  PEDIDOS  DE 
RECONHECIMENTO  DE  DIPLOMAS  DE 
PÓS-GRADUAÇÃO  STRICTO  SENSU 
EXPEDIDOS  POR  INSTITUIÇÕES 
ESTRANGEIRAS DE ENSINO SUPERIOR.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE da Universidade Regional do 
Cariri  -  URCA,  no uso das atribuições legais que lhe conferem o Art.  15 do Estatuto desta IES, 
aprovado pelo Decreto nº 18.136 de 16 de setembro de 1986, e o Regimento Geral, considerando o 
NUP 21012.000845/2026-37, e tendo em vista o que deliberou este Conselho em sua 1ª  Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 22 de abril de 2026.

CONSIDERANDO o teor do PARECER/PRPGP, de 07 de abril de 2026, bem como a Resolução 
CNE/CES nº 2/2024 e a Portaria Normativa MEC nº 22/2016, que dispõem sobre a revalidação e o 
reconhecimento de diplomas expedidos por instituições estrangeiras de ensino superior;

CONSIDERANDO a Resolução n° 29/2024-CEPE/URCA, de 09 de outubro de 2024, que dispõe 
sobre  os  Processos  de  Reconhecimento  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu (Mestrado  e  Doutorado) 
expedidos por Estabelecimentos Estrangeiros de Ensino Superior, alterada pela Resolução nº 46/2025, 
de 10 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art.  1° -  FICAM  INDEFERIDOS  os  pedidos  de  reconhecimento  de  diplomas  expedidos  por 
instituições estrangeiras de ensino superior dos requerentes abaixo relacionados:

REQUERENTE PÓS-GRADUAÇÃO INSTITUIÇÃO PAÍS

CAMILA ELIZABETH BER-
TOLACCI FERCELI

MASTER OF SCIENCE IN 
EMERGENT TECHNOLOGI-
ES IN EDUCATION

MUST UNIVER-
SITY

FLÓRIDA - EUA

JANDIRA QUISSADA GIME-
NES

MASTER OF EDUCATION 
SCIENCES

AMERICAN UNI-
VERSITY SAINT 
JOSEPH

FLÓRIDA - EUA

JOSINEIDE ELIODORO DE 
SANTANA

MASTER OF EDUCATION 
OF SCIENCES

CHRISTIAN BUSI-
NESS SCHOOL

ORLANDO - FLÓ-
RIDA

MARIA IVANIA DE SOUSA 
SILVA

MASTER IN OF EDUCATION 
OF SCIENCES

WORLD UNIVER-
SITY ECUMENI-
CAL

ORLANDO - FLÓ-
RIDA

MARIA NEUMA DOS SAN-
TOS FREITAS

MASTER OF SCIENCE IN 
EMERGENT TECHNOLOGI-
ES IN EDUCATION

MUST UNIVER-
SITY

FLÓRIDA - EUA
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MARLEIDI QUEIROZ SAN-
TOS

MASTER OF SCIENCE OF 
EDUCACION

CHRISTIAN BUSI-
NESS SCHOOL

ORLANDO - FLÓ-
RIDA

NIRLENE NERES DE AGUI-
AR

MASTER OF EDUCATION 
SCIENCES

AMERICAN UNI-
VERSITY SAINT 
JOSEPH

FLÓRIDA - EUA

SUEZIA OLON DIAS MASTER IN PUBLIC
HEALTH

CHRISTIAN BUSI-
NESS SCHOOL

ORLANDO - FLÓ-
RIDA

CARINE CORREA MASTER OF SCIENCE OF 
EDUCATION

CHRISTIAN BUSI-
NESS SCHOOL

ORLANDO - FLÓ-
RIDA

UBIRAJARA AIMORE PE-
REIRA JUNIOR

PhD IN EDUCATION CHRISTIAN BUSI-
NESS SCHOOL

ORLANDO - FLÓ-
RIDA

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva – SODC/URCA, Crato-Ceará, aos 22 de abril de 2026.

CARLOS KLEBER NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Presidente


